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RELATÓRIO DE VISTORIA COMPLEMENTAR Nº. 142/2022-2
UNIVALI

A Comissão de Monitoramento e Avaliação realizou levantamento acerca da parceria firmada

entre a prefeitura de Balneário Camboriú, através do FMDCA e a entidade UNIVALI, referente ao

Termo de Colaboração FMDCA 012/2021 - Período 20/01/2022 a 20/12/2022.

Abaixo, apontamos as metas pactuadas para o ano 2022, conforme plano de trabalho

publicado no site da prefeitura, cujo objeto consiste em “Prestar atendimento a adolescentes e
jovens em atividades de qualificação profissional.”

PLANO DE TRABALHO 2022:
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QUADRO DE DESPESAS:
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INDICADORES:
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No dia 13 de dezembro de 2022 realizamos contato com a entidade solicitando

relatório de atividades (contendo estritamente as metas estabelecidas na parceria Meta

programada x meta atingida), referente ao período de janeiro/2022 a novembro/2022, bem
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como, número da demanda reprimida (caso haja) e dificuldades encontradas para

cumprimento das metas.

No dia 19/12/2022 a entidade encaminhou relatório dos atendimentos relativos a

dezembro/2022, que segue:

● atenderam 55 adolescentes, sendo 21 no período matutino e 34 no período

vespertino;

● realizaram entrega de certificados aos adolescentes que concluíram o curso;

● realizaram a confraternização de encerramento do curso com as turmas.
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Além disso, no dia 21/12/2022 enviaram o relatório com as informações solicitadas

em 13/12. Com base no relatório encaminhado pela entidade, a mesma informou que:

● A entidade realizou 148 inscrições paras as 4 turmas do projeto, ou seja, 28

acima da meta;

● Ministraram aulas preparatórias para o mercado de trabalho à 148

adolescentes e jovens;

● Dos 120 adolescentes a serem atendidos nos encontros/palestras propostos,
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foram atendidos 87;

● Com os seminários realizados, cuja previsão era atender 80 adolescentes,

foram atendidos 142;

● Apresentaram dificuldades em manter o mesmo número de atendidos no

decorrer dos semestres, pois alguns alunos durante o curso conseguiram

ingressar no mercado de trabalho formal, consequentemente, abandonando

o curso em andamento;

● Encontraram dificuldades em preencher as vagas no período matutino, sendo

maior procura no vespertino. Além disso, informaram grande procura dos

jovens do município de Camboriú para participar do projeto, contudo, o

mesmo é custeado com recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança

e do Adolescente de Balneário Camboriú;

● A entidade informou dificuldade na participação dos pais nos encontros,

devido a incompatibilidade de horários;

● identificaram fragilidades no processo de divulgação dos seminários

propostos, pois objetivavam atingir maior número de adolescentes e jovens

da comunidade.

Desta forma, com base nas informações prestadas pela entidade, conclui-se

preliminarmente que a mesma realizou as atividades necessárias para alcance das metas e

objetivos da parceria, embora não conseguiram manter o número previsto de alunos nas

turmas ofertadas.

Balneário Camboriú, 30 de janeiro de 2023.

__________________________
Lucimar de F. Pereira

Presidente
Matrícula 35.087

____________________________
Iara de Fatima Carvalho Escobar

Secretária
Matr. 15.288
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